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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

	Processo n. 50/2008 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento – Chapada dos Guimarães– Referente ao Processo nº 855/2008 da 34ª Zona Eleitoral/MT

Agravante: Coligação “Junto com o Povo faz a Diferença”

Agravado: Município de Planalto da Serra/MT, Dênio Peixoto Ribeiro - Prefeito

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de agravo de instrumento com pleito de efeito suspensivo interposto pela Coligação “Junto com o Povo faz a Diferença”, com o objetivo de reformar a decisão interlocutória, que negou a liminar pretendida nos autos de cautelar de exibição de documentos, com o fundamento de que não restou comprovada a plausibilidade do direito e a urgência da demora, para que seja determinada a exibição dos gastos com publicidade do primeiro agravado.

A liminar negada tinha por finalidade a determinação aos agravados de apresentarem, no prazo improrrogável de dez dias, toda a documentação relativa às despesas com publicidades do período de 01.01.2005 até 24.07.2008, da administração direta e indireta.

A agravante aduz que o interesse na documentação relativa às despesas do agravado tem a sua pertinência respaldada no art. 73, VII da Lei Eleitoral.

O Eminente Relator, fls. 48/49, indefere a liminar pretendida.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

 Primeiramente, imperioso consignar que a medida cautelar de exibição judicial de documentos tem cunho preparatório, sendo cabível somente quando há risco de perda do direito da parte interessada. 

Assim, estando os documentos em poder de pessoa potencialmente legítima a integrar o pólo passivo da eventual ação de conhecimento, deve o pedido de exibição ser deduzido nos próprios autos da principal, nos termos do art. 355 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Art. 355. “O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder". 

Ao analisar a regra supracitada, observa-se que é plenamente possível formular pleito de exibição de documento nos autos processo de conhecimento, juntamente com a ação principal.

Como se preleciona HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, não "se pode, evidentemente, entender o processo cautelar senão ligado um outro processo, posto que as medidas preventivas são insatisfativas, mas apenas preservativas de situações necessárias para que o processo principal alcance resultado realmente útil" (cfr. HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 15ª. ed., Forense: Rio de Janeiro, 1996, p. 363). 

Portanto, verifica-se que no caso em tela, o pedido e a necessidade buscados (exibição da documentação relativa às despesas com publicidade institucional) podem perfeitamente ser conquistados por meio de um processo principal. 

Nesse sentido, vislumbra-se não merecer prosperar o presente agravo, uma vez que não há comprovação da dificuldade na obtenção dos documentos para fundamentar a inicial do processo principal.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente agravo e pela sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e VI do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 17 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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